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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

(74) 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 308 DE 21 DE AGOSTO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE PREÇO PÚBLICO PARA
EXPLORAÇÃO DE BOX NO MERCADO DO PRODUTOR DE IRECÊ.

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES Nº 150/2020 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL SERTÃO EXPRESS LTDA

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO PPRP Nº. 020/2020

RESULTADO DE JULGAMENTO PPRP Nº. 020/2020

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO Nº  010203/2020  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº PA052606/2020 - MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

DECRETO Nº 308 DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE 

PREÇO PÚBLICO PARA 

EXPLORAÇÃO DE BOX NO 

MERCADO DO PRODUTOR DE 

IRECÊ. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL IRECÊ, no uso das atribuições e com fundamento no inciso IV do art. 

50 da Lei Orgânica do Município e o art. 432 e seguintes da Lei Complementar nº 19, de 02 de 

Outubro de 2017, 

 

       

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido o preço público pela exploração de box no mercado do produtor de Irecê, 

devido pelo uso de suas áreas, sob regime de permissão, conforme literatura expressa no art. 432, 

inciso III, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 19 de 02 de outubro de 2017.                                     

 

Art. 2º A base de cálculo para a cobrança do preço público do mercado do produtor de Irecê, levará 

em consideração a natureza jurídica dos permissionários, tendo por base o custo unitário, conforme 

valores fixados em tabela anexa.  

 

§ 1º O pagamento do preço público será devido mensalmente nos valores indicados na tabela em 

anexo. 

 

§ 2º Far-se-á o pagamento por meio da rede bancária conveniada mediante Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM.  

 

Art. 3º O contribuinte que deixar de pagar, no prazo estipulado no art. 5º deste Decreto, ou for 

autuado em processo fiscal ou ainda intimado em decorrência de lançamento de ofício, ficará 

sujeito aos seguintes acréscimos legais: 

 

I - atualização monetária; 

II – multa de infração 

III - multa de mora;  

IV - juros de mora; 

  

§ 1º A atualização monetária incidirá, inclusive, sobre os débitos parcelados pelo município. 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

 

§ 2º Os acréscimos previstos nos incisos II, III e IV incidirão sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

 

§ 3º A multa de infração será aplicada quando for apurada ação ou omissão do contribuinte que 

importe em inobservância do disposto na legislação tributária, calculada nos termos do disposto 

neste Código. 

 

§ º 4 A multa de mora será de:  

 

I - 5% (cinco por cento), se o tributo for pago no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento; 

II - 10% (dez por cento), se o atraso for superior a 30 (trinta) e até 90 (noventa) dias; 

III - 20% (vinte por cento), se o atraso for superior a 90 (noventa) dias. 

 

§ 5º Os juros de mora serão contados a partir do dia seguinte ao do vencimento do tributo, à razão 

de 1% (um por cento) ao mês calendário ou fração, calculado na data do seu pagamento. 

 

Art. 4º Ao sujeito passivo que efetuar o recolhimento espontâneo do tributo, dentro do prazo, por 

meio de denúncia espontânea, não será aplicada a multa por infração. 

 

Art. 5º O prazo para pagamento do preço público será o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da 

ocorrência do fato gerador.  

 

Art. 6º Este decreto entra em vigência da data de sua publicação. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, em 21 de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

TABELA DE RECEITA 

 
 

ANEXA AO DECRETO Nº 308 DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

. 

 

 

PREÇO PÚBLICO PELA EXPLORAÇÃO DE BOX NO MERCADO DO PRODUTOR DE 

IRECÊ 

 

 

 

PERMISSIONÁRIOS VALOR 

EMPRESAS COMERCIAIS R$ 1.700,00 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS OU COPERATIVAS QUE PROMOVAM A 

AGRICULTURA FAMILIAR 
R$ 1.000,00 

 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

TABELA DE RECEITA 

 
 

ANEXA AO DECRETO Nº 308 DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

. 

 

 

PREÇO PÚBLICO PELA EXPLORAÇÃO DE BOX NO MERCADO DO PRODUTOR DE 

IRECÊ 

 

 

 

PERMISSIONÁRIOS VALOR 

EMPRESAS COMERCIAIS R$ 1.700,00 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS OU COPERATIVAS QUE PROMOVAM A 

AGRICULTURA FAMILIAR 
R$ 1.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

PPRP Nº. 020/2020 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado do julgamento da fase de habilitação do Pregão  
Presencial para Registro de Preços nº 020/2020, objetivando o Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais e serviços funerários para atender às demandas do Município de 
Irecê/BA. HABILITADA(S): PAFIR - COMERCIAL DE PRODUTOS FUNERARIOS E SERVIÇOS 
FUNERARIOS LTDA. Data de assinatura: 21/08/2020. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. Machado – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO PPRP Nº. 020/2020 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão  Presencial para Registro de 
Preços nº 020/2020, objetivando o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e 
serviços funerários para atender às demandas do Município de Irecê/BA, em favor da(s) empresa(s): 
PAFIR - COMERCIAL DE PRODUTOS FUNERARIOS E SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA, com preços 
registrado(s) no(s) valor(es) total(is) estimado(s) de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos 
reais), R$ 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta reais), R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e 
quinhentos reais) e R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), referente aos lotes 01, 02, 03 e 04, 
respectivamente. Data de assinatura: 21/08/2020. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. Machado – Pregoeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO PPRP Nº. 020/2020 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão  Presencial para Registro de 
Preços nº 020/2020, objetivando o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais e 
serviços funerários para atender às demandas do Município de Irecê/BA, em favor da(s) empresa(s): 
PAFIR - COMERCIAL DE PRODUTOS FUNERARIOS E SERVIÇOS FUNERARIOS LTDA, com preços 
registrado(s) no(s) valor(es) total(is) estimado(s) de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos 
reais), R$ 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta reais), R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e 
quinhentos reais) e R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), referente aos lotes 01, 02, 03 e 04, 
respectivamente. Data de assinatura: 21/08/2020. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. Machado – Pregoeiro. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO Nº 010203/2020 

Processo Administrativo Nº PA052606/2020 
 
O Município de Irecê/Ba, torna pública a Prorrogação de Prazo do contrato nº 010203/2020, que entre si firmaram o Município de 
Irecê/BA e a empresa MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
010203/2020, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para executar serviços de iluminação pública (em partes) 
da Av Julio Pereira Nunes, Rua Rosa Lopes Soares e Rua Alipio Nunes Dourado, situadas no Município de Irecê-Ba. Prazo: A partir de 
02/07/2020 a 02/11/2020. Origem: PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2020. Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos 
desta Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 01 de julho de 2020. 
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